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EXTRATO CONTRATO 067/2019 - PMS 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 039/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 025/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 067/2019 

DATA DE ASSINATURA: 20/05/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: ITAU UNIBANCO S.A 

CNPJ Nº: 60.701.190/0001-04 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, INCLUINDO O PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIO 

DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE COM OS 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: Terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

02 003 04 122 0004 2005 3.3.90.39.00.00 32 1000 

VALOR TOTAL: R$ 152.490,00 (Cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa reais). 

FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 20 de Maio de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 122/2019 

 

Dispõe sobre contratação de Servidor PSS. 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica contratado a partir de 22/05/2019 o senhor GUSTAVO RIBEIRO ALVES para o cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FISÍCA em regime CLT, em virtude de classificação no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, Nº 001/2018, EDITAL Nº 003/2018 por um período de 

doze meses, podendo ser prorrogado por igual período ou menor, ou ser rescindido a qualquer tempo conforme interesse e necessidade da Administração Pública do 

Município de Sabáudia. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 21 dias do mês de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                  

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
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